
Município de Missal
ESTADo Do PÁnqxÁ'

PORTARIA No 102, DE 02 DE MARçO DE2022

orspÕe soBRE lornçÃo DE sERvrDoR

O Prefeito Munlcipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme Memorando Interno No 05412022 da Secretaria

Educação, Cultura e Espote,

RËSOLVE

Art. 10 - REMANEJAR o servidor SÉRGIO INÁCIO WOLF, do cargo

de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para a

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espofte, a partir desta data.

PARAGúFO ÚrufCO - Canceìar a percepção de Adicional de Insalubridade de 20%

(vinte) por cento sobre o Salário lt4ínÌmo, concedido pela Portaria No 101/2021.

Art, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publÌcação.

GnarN e oo Pnrrrro MuNrcrpAL DE MÌssAL,02 oe vnnço ot 2022.
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